
l'REFElTURA MUXlC ll'Al.. DE CO~CEIÇ..\O OA OARR..\ 
ESTADO DO ESPÍRITO ~ru'\10 

GA.RL'\'ETE DO PREFFJTO 

LE l N º 2.077100 

CONCEDE ANISTIA DE IMPOSTOS E 
TAXAS. 

O Preteno :<. lwiicipal de Conceição da Barra. Eslado do Espírito Santo. 

Faço saber que a Càmam \1unicipal aprt'\OU e eu sancrono a s...--guinu: 

l.EI: 

Ar'I'. l "- Fica o Poder Executivo autori:Gado a concedei· anistia de 50% 
(cinqüenta por cento) nos tributos oc Jl>TU. ISS. FOROS. ALVARÁ DE 
CO'.'fSTRUÇ,\O, ALVAR...Í. DE FUNCIONA.\IENTO [ UCF.NÇ>\ SAi\ílTÁRIA. 
inscritos cm Dhida J\ll\11 ale o execcicio de 1.999. 

Art. ?"- Fica o Poder E.--<ccutivo mnvrizado a conc.:dc:r anisua de 50-4. 
(cinqllcnla por cento). em todas as mult.a.. e juros de mora, referente aos tnbuto5 de 
IPTIJ, ISS, FOROS. ALVARÁ DE CONSTRUÇ . .\O, AJ_VARJ\ DE 
FUNCIONAMENTO E LICENÇA SAN! f;\RJA 

Art. 3°- Fica o poder Executivo autoriwdo a coaced~r desconto di; 50% 
(cmqncma por cento) nos FOROS e IPTI' do cxcreício de 1.000. 

Art. ~·- Fica mduldo 113 anistia de que se lmUl o an. 1 • o~ débitos parcelados 
fXlrll qnítaçllo. 

Art. 5°- Anistia que SI! refere o an. 1°. 2° e 3° é pelo pram de 90 (nov~ma) 
dias 

Art. 6•- Esta Lei entro em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7°- Re\'og.am-se a.~ disposi~-&s em conuãrio. 

Gabmcte do Pn:fo1!0 \lunicipal de Conceição da Barra. Estado do Esplrilo 
~•11110, em 07 Je Agosu> de 2000. 

~ .___ ..______~ ... "
~eiro N~guei;:;---____ 

Pr.:feito Municipal 

Registmd:i e publiai<la neste Gabin~te da Prefeitura Municipal de CoucciçJo da 
Bami, Estado do Espírito Santo. e~o de 2000 

1L .1.1 •• JnL da Sil\'a 
Rcspo~hcfia de Gabinete 

Pç. Prefeito .losé Luiz da Custa, centro, Conceição da B111Tn-ES 
Telefones: 762: 1287 ( FAX) 


